
 

 

 
 

REUNIÃO DE CÂMARA DE 21 DE ABRIL DE 2021 

 

 

RESUMO DE DELIBERAÇÕES 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou um Voto de Pesar, pelo falecimento de Jorge Paulo 

Sacadura Almeida Coelho, que faleceu no dia 7 de abril do ano em curso, foi um cidadão 

dedicado ao seu país, que criou laços pessoais que ultrapassam barreiras várias, e soube, de 

forma exemplar materializar o espírito e o socialismo. 

A sua atividade foi pautada pela experiência em Macau, foi quadro da Carris, Presidente da 

Assembleia Municipal de Oeiras, Deputado, Membro do Conselho de Estado e Ministro, foi 

ainda gestor, empresário e comentador político. 

Enquanto Ministro do Equipamento Social, teve ainda um papel decisivo na expansão da rede 

de metropolitano até à Amadora, e enquanto Ministro Adjunto e da Administração Interna, 

demonstrou enorme empenho na construção das novas esquadras da PSP Amadora, 

contribuindo desta forma para a melhoria significativa da mobilidade, segurança e qualidade 

de vida das pessoas que vivem e trabalham no concelho. 

Foi um intelectual com o respeito e a tolerância, que lhe permitia construir amizades em vários 

quadrantes da sociedade e que sempre lutou pela coesão social e territorial, tornando-se um 

dos rostos da vida política empresarial na defesa do interior. – Voto de Pesar. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi ratificado o despacho proferido pela Presidente a 

15.04.2021, e através do qual autorizou, a aquisição dos serviços a ocorrer nos dias 17 e 18 

de abril de 2021, designadamente os serviços de policiamento à Polícia de Segurança 

Pública, nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º do CCP e pelo valor de € 517, 12, isento 

de IVA e os serviços de higiene e limpeza à empresa Interlimpe - Facility Services SA, por 

ajuste direto, ao abrigo do regime simplificado, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 24.º 

do CCP, conjugado com o artigo 2º do Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março, pelo valor 

de € 528, 13 + IVA. – Aquisição de Serviços – Ratificação. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou a não adjudicação, do concurso público para a 

prestação de serviços de vigilância e segurança humana e de ligação a central de receção e 

monitorização de alarmes, nas instalações municipais com o preço base de €158.582,18,  



 

 

 

acrescido do IVA, e com o prazo de vigência de um mês e quinze dias, ao abrigo da alínea d) 

do nº 1 do artigo 79º do CCP, com a consequente revogação de contratar, nos termos do nº 

1 do artigo 80º do mesmo código, e com base nos fundamentos vertidos. 

Foi ainda, aprovado a notificação do teor da decisão a todos os concorrentes, através da 

plataforma eletrónica de contratação pública, nos termos e para os efeitos do disposto no nº 

2, do artigo 79º do Código dos Contratos Públicos. - Prestação de Serviços de Vigilância e 

Segurança Humana e de Ligação a Central de Receção e Monitorização de Alarmes, nas 

Instalações Municipais – Não Adjudicação. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foram ratificados os atos praticados pelo Conselho de 

Administração dos Serviços Intermunicipalizados de Água e Saneamento dos Municípios de 

Oeiras e Amadora e através dos quais, autorizou a abertura de procedimento por concurso 

público, para a celebração de acordo quadro, destinada à execução de empreitada destinada 

a trabalhos gerais de manutenção de infraestruturas de abastecimento de água - acessórios, 

ramais, caixas e outros, no concelho da Amadora – Anos 2021 a 2024, pelo preço base de € 

705.000,00, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, valor a suportar pelos SIMAS, enquanto 

entidade adjudicante, nos termos da alínea j), do nº 1, do art.º 2º do CIVA (inversão do sujeito 

passivo), a desenvolver num prazo mil e noventa e cinco dias, prevendo-se que a mesma 

decorra entre novembro de 2021 e outubro de 2024, tendo sido aprovadas as peças 

concursais do respetivo procedimento, nomeado o júri do procedimento nos termos disposto 

artigo 67º do Código dos Contratos Públicos, a celebração de contrato escrito nos termos do 

disposto no artigo 94.º do CCP, nomeou o Coordenador de Segurança em fase de projeto, 

nomeou o Gestor do Contrato, com delegação dos poderes para adoção de todas as medidas 

tendentes à boa execução do contrato, sendo o respetivo substituto nas suas faltas e 

impedimentos, o seu superior hierárquico e delegou no Diretor-Delegado, o ato de liberação 

de cauções, materializado nos ofícios de notificação do cocontratante e da entidade bancaria. 

 - SIMAS - Procedimento por Concurso Público, para a Celebração de Acordo Quadro, 

Destinada à Execução de Empreitada Destinada a Trabalhos Gerais de Manutenção de 

Infraestruturas de Abastecimento de Água Acessórios, Ramais, Caixas e Outros, no 

Concelho da Amadora – Anos 2021 a 2024 – Ratificação. 

 

A Câmara Municipal da Amadora ratificou os atos praticados pelo Conselho de Administração 

dos Serviços Intermunicipalizados de Água e Saneamento dos Municípios de Oeiras e 

Amadora (SIMAS), através dos quais, adjudicou o procedimento pré contratual por concurso  



 

 

 

público por lotes destinado ao fornecimento de reagentes e consumíveis para a unidade 

laboratorial, pelo valor global de € 155.483,25 acrescidos de IVA, com o prazo máximo de 

execução de 3 anos a realizar nos anos de 2021, 2022 e 2023, e aprovou as minutas de 

contrato escrito, nos termos do disposto no artigo 98º do Código dos Contratos Públicos. – 

SIMAS - Procedimento Pré Contratual por Concurso Público por Lotes Destinado ao 

Fornecimento de Reagentes e Consumíveis para a Unidade Laboratorial – Ratificação 

de Atos. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foram ratificados os atos praticados pelo Conselho de 

Administração dos Serviços Intermunicipalizados de Água e Saneamento dos Municípios de 

Oeiras e Amadora (SIMAS), através dos quais, adjudicou o procedimento por concurso 

público com publicidade internacional para a contratação de serviços destinados ao controlo 

de pragas – desratização e desinfestação do município da Amadora à entidade Anticimex Lda 

pelo valor de € 262.152, 00 acrescidos de IVA, com o prazo máximo de execução de 36 meses 

a realizar nos anos de 2021, 2022, 2023 e 2024, e aprovou a minuta de contrato escrito, nos 

termos do disposto no artigo 98º do Código dos Contratos Públicos. – SIMAS - Procedimento 

por Concurso Público com Publicidade Internacional para a Contratação de Serviços 

Destinados ao Controlo de Pragas – Desratização e Desinfestação do Município da 

Amadora – Ratificação de Atos. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou a 2.ª Alteração Orçamental Permutativa de 2021 

das Despesas Correntes e Capital, PPI e Plurianuais dos SIMAS, no valor total de € 

1.656.700,00, e deliberou dar conhecimento do teor da deliberação à Assembleia Municipal. 

– SIMAS - 2.ª Alteração Orçamental Permutativa de 2021. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado ratificar os atos praticados pelo Conselho 

de Administração dos Serviços Intermunicipalizados de Água e Saneamento dos Municípios 

de Oeiras e Amadora e através dos quais, adjudicou o procedimento por concurso público, 

com publicidade internacional, para a aquisição de serviços de implementação e manutenção 

da nova plataforma ERP nos SIMAS de Oeiras e Amadora - Anos 2021 a 2024, à empresa 

Airc – Associação de Informática da Região Centro pelo valor de € 311.169,76, acrescido de 

IVA à taxa legal em vigor, com o prazo de execução para os anos de 2021-2024 e aprovou a 

minuta do contrato escrito, nos termos do artigo 98º do Código dos Contratos Públicos. – 

SIMAS - Procedimento por Concurso Público, com Publicidade Internacional, para a  



 

 

 

Aquisição de Serviços de Implementação e Manutenção da Nova Plataforma ERP nos 

SIMAS de Oeiras e Amadora - Anos 2021 a 2024 – Ratificação de Atos. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou o Protocolo de Colaboração a celebrar entre o 

Município da Amadora e a COFAC – Cooperativa de Formação e Animação Cultural, CRL., 

entidade instituidora da ULHT – Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias para 

o apoio médico-veterinário e cirúrgico prestado aos animais abandonados (animais de 

companhia e animais de pecuária) à guarda do CROAMA a título pro bono.  – Protocolo de 

Colaboração. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado o início do procedimento administrativo 

relativo ao Regulamento do Apoio Extraordinário à Renda, ao abrigo da alínea k), do n.º 1, do 

artigo 33º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, bem como do n.º 1, do artigo 

98º e seguintes, do Código do Procedimento Administrativo, na sua atual redação. - Início do 

Procedimento. 

 

No âmbito do Regulamento Municipal do Fundo de Coesão Social, foi pela Câmara Municipal 

da Amadora, aprovado um apoio no montante de 249,00€ para um munícipe com comprovada 

carência económica, referente à aquisição de óculos. - Regulamento Municipal do Fundo 

de Coesão Social. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou a minuta de Acordo de Parceria para 

Desenvolvimento da Dança, a celebrar entre o Município da Amadora e a AQK - Associação 

Quórum Cultural, com o objetivo de apoiar a formação, investigação e divulgação de eventos 

de dança, bem como, a atribuição de apoio financeiro à AQK - Associação Quórum Cultural 

no valor total de 35.000,00 € em 2021, nos termos e para os efeitos da Cláusula 2.ª do aludido 

Acordo de Parceria. – Acordo de Parceria. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado a atribuição de apoio financeiro à ARQA – 

Associação de Arqueologia e Proteção do Património da Amadora, no valor total de 9. 050,00, 

no âmbito do Acordo de Parceria para o Património Arqueológico e História Local celebrado 

entre o Município da Amadora e a Associação ARQA. – Acordo de Parceria. 

 

 



 

 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou a comparticipação das obras, no âmbito do 

Regulamento Reabilita + requerida por um requerente, na qualidade de Representante do  

Condomínio do imóvel, sito na Rua Andrade Corvo, n.º 14, na freguesia das Águas Livres, na 

Amadora. - Reabilita + 106/2020. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado a comparticipação das obras, no âmbito do 

Regulamento Reabilita + requerida por um requerente, na qualidade de Administrador do  

Condomínio do imóvel, sito na Praceta 1.º de Dezembro, n.º 5, na freguesia da Venteira, na 

Amadora. - Reabilita + 117/2020. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou a comparticipação das obras, no âmbito do 

Regulamento Reabilita + requerida por um requerente, na qualidade de Representante do 

Condomínio do imóvel, sito na Avenida Santos de Matos, n.º 11, na freguesia da Venteira, na 

Amadora. - Reabilita + 125/2020. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado a comparticipação das obras, no âmbito do 

Regulamento Reabilita + requerida por um requerente, na qualidade de Representante da 

Administração do Condomínio do imóvel, sito na Rua Carvalho Araújo, n.º 79, na freguesia de 

Águas Livres, na Amadora. - Reabilita + 12/2021. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou a comparticipação das obras, no âmbito do 

Regulamento Reabilita + requerida por um requerente, na qualidade de Representante do  

Condomínio do imóvel, sito na Praceta Raul Brandão, n.º 1, na freguesia de Alfragide, na 

Amadora. - Reabilita + 16/2021. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado o início do procedimento com vista à criação 

do Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação – RMUE, de acordo com o disposto 

no n.º 1 do artigo 98.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, na sua atual 

redação. – Inicio do Procedimento. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 148.º do 

CCP, o Relatório Final elaborado pelo Júri do concurso n.º 02/DHRU/2021, denominado 

Execução de demolições de Construções Ilegais ou sem utilização – 2021/2022. 

 



 

 

 

Foi ainda aprovado a adjudicação da proposta apresentada pelo concorrente Protecnil – 

Sociedade Técnica de Construções, S.A. com o preço contratual de 302.916,78, valor ao qual  

acresce I.V.A., à taxa legal em vigor, com o prazo de execução de 420 dias, bem como a 

minuta do contrato, nos termos do n.º 1 do artigo 98.º do CCP. - Concurso n.º 02/DHRU/2021, 

Denominado Execução de Demolições de Construções Ilegais ou Sem Utilização – 

2021/2022 – Adjudicação. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado a prorrogação do prazo da empreitada 

designada por Resolução de Patologias e Anomalias no Parque Habitacional Municipal – 

Fichas de Triagem 2015-2019 (empreitada 07/DHRU/2020), concedendo-se um acréscimo 

de 90 dias ao prazo inicialmente previsto, conforme previsto na alínea a) do artigo 312.º do 

Código dos Contratos Públicos, bem como o novo plano de trabalhos apresentado. 

Foi ainda aprovado, nos termos do nº 1 do artigo 98.º do CCP, a minuta do aditamento ao 

contrato celebrado. – Fichas de Triagem. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou as Fichas de Procedimento de Segurança 

apresentadas pela adjudicatária, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 

14.º do Decreto-Lei n.º 273/2003, de 29 de outubro, no âmbito da empreitada designada 

Parque Central - Desenvolvimento de Ações de Requalificação do Parque, Reposição de 

Pavimentos, Recuperação da Rede de Rega e Limpeza do Lago – Zona Norte. - Fichas de 

Procedimento de Segurança. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi ratificado o despacho proferido pela Presidente a 

13.04.2021 através do qual, e com fundamento em motivos de urgência imperiosa, ao abrigo 

do regime simplificado de ajuste direto, nos termos do artigo 128º do CCP, autorizou o ajuste 

direto para a aquisição de serviços, à empresa Ideias Sucessivas – Publicidade, Marketing e 

Comunicação Lda., pelo valor de € 1.338,00 + IVA, para a execução de materiais gráficos 

para a identificação dos locais de rastreio COVID-19. – Ajuste Direto – Ratificação. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou a 7.ª Alteração permutativa relativa às GOP’S, PPI, 

PAM e ao Orçamento de Despesa, referente ao ano de 2021, bem como dar conhecimento 

do teor da deliberação à Assembleia Municipal. – 7.ª Alteração Permutativa. 

 

 



 

 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora aprovou a abertura de procedimento de concurso público, 

com publicação de anúncio no JOUE, para fornecimento diário de refeições, nas escolas do 

ensino básico 2.º e 3.º ciclos e secundárias, ao abrigo do disposto no artigo 20.º, nº.1, alínea  

a) do CCP, com o preço global de € 1.724.299,39, acrescido de IVA às taxas legais em vigor, 

para o ano letivo de 2021/2022. 

Foram ainda aprovadas, as peças do aludido concurso, designadamente o anúncio, o 

programa do procedimento e o caderno de encargos, nos termos do artigo 40.º nº.1 alínea c) 

e nº.2 do CCP, a designação de gestor de contrato, ao abrigo dos artigos 290.ºA e 96.º, n.º 1 

alínea i), ambos do CCP, a composição do júri, ao abrigo do artigo 67.º do CCP, e aprovada 

a delegação no Júri, ao abrigo do nº 2 do artigo 69.º do CCP, das competências para a 

realização da audiência prévia dos concorrentes e para a prestação de esclarecimentos. - 

Procedimento de Concurso Público, com Publicação de Anúncio no JOUE, para 

Fornecimento Diário de Refeições, nas Escolas do Ensino Básico 2.º e 3.º Ciclos e 

Secundárias – Abertura. 

 

A Câmara Municipal da Amadora, aprovou o reforço financeiro com o valor global de € 

123.026,00, a atribuir às freguesias do Município da Amadora no âmbito do Fundo Municipal 

de Emergência Covid-19, com o intuito de apoiar as famílias que se encontram em situação 

de carência económica comprovada e associada à pandemia. - Fundo Municipal de 

Emergência Covid-19 – Reforço Financeiro. 


